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LEI 110/55_, UE 8 DE JUNHO CE 1 .965 . 

A CAMARA ÍÜNICXíAL DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA,Estado 
de São Paulo, usando de suas atribuições l ega i s , -
D E C R E T A , a seguinte. . . 
L E I ; . 

a^I^ 1 . 1 . • -Fica a Prefeitura Municipal autorizada a prorrogar -
por cais 3 ( três ) anos, ou seja, até 30 de janeiro de 1.9-58, 
o Convênio, conforme Lei nfi 230, de 30 de janeiro de 1.962, rue 
cede a Campanha Nacional de Educandários Gratuitos, Setor Local 
de São João da 3oa Vista, o prédio do Colégio Comercial "Prof. 
Hugo Sargento", durante o período noturno, das 19,00 às 2^,00 ho 
ras, psr& a finalidade de integração do refer ido Colégio Coser -
c i a i , na rede escolar da citada Campanha. 

A?.'. 1 A "".- ; - Caberá à Diretoria da Campanha Racional de Educanda -
rios Or-^tultos de São João da Boa Vista, todos os atos adminis -
t ra t ivos e representação do Colégio Comercial " Prof. Hugo Sar -
ment o " . 

A . - l T I . - C .' : - Esta Lei entrará em v igor na data de sua publicação, 
r-.ivoaad-:-z as disposições em contrár io. 

Dr. L ic ín io Vita da S i l v a ^ ' 
-PRESIDENTE DA CAMARA -

LEI_ _ NC_ 1 1 1 / 6 3 , DE 15 DE JUNHO DE I . 9 6 5 . 

A CIMARA M U N I C I P A L DE SÃO JCÃC DA BOA V I S ­

T A , Estado de São Paulo, usando de suas a-
tribuiçoes l e g a i s , D E C R E T A , a seguiri 
t e . . . 

L E I : -

ARTIGO It-:-?ica concedido ao Senhor Cristiano Osorio de Oliveira 
Fi lho, o t í t u l o de " CIDADÃO 3"NEiááüITC DE SÃO JCÃO DA 3„;„ VISTA 
pelos grandes o relevantes serviços prestados ao Esporte deste -
l í U A l e í . i c . 

ART-.-v i> : -As despesas decorrentes desta Le i , correrão por conta 
de verba própria, constante da peça orçamentária para o presente 
exe rc í c io . 
ARTijQ ' - -Esta Lei entrará ea vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Dr. L i c ín io Vita da S i l v a ^ P ^ 

_ . . . -PREáIÇBÇTE\DA .CAMARA . -


